
MUNICÍPIO DE CAMINHA

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA RECRUTAMENTO POR TEMPO INDETERMINADO

DE DOIS ASSISTENTES OPERACIONAIS— CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL

ATA No 7

Aos vlnte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três, reuniu o júri do procedimento

concursal comum para constituição de vínculo de emprego públlco, na modalidade de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de

dols postos de trabalho na carreira geral de Assistente Operacional, para a Divisão de Coesão

Social, Educação, Cultura, Turismo e Desporto, constituído pela Presidente de Júri: Angelina

Maria Esteves, pela La Vogal efetiva: Paula Cristina Valença Dias e pela 1.2 vogal suplente Joana

Paula Costa Campos, com os seguintes objetivos:

1. Proceder à Avaliação Curricular da candidata com vínculo de emprego público titulado

por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de acordo com

os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações da ata de definição de crltérlos

(ata n.ol);

2. Proceder 'a notificação da candidata aprovada no Método de Seleção Obrigatório

"Avaliação Curricular”, para a realização do 2.9 Método de Seleção Obrigatório

(Entrevista de Avaliação de Competências), nos termos do artigo 10.9 da Portaria no 12-

A/ZOZI, de 11 de janeiro.

Foi admitida ao Método de Seleção Obrlgatória ”Avaliação curricular” 3 seguinte candidata;

Carla Soíía Garcla Uma
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A Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a

habilitação académica, percurso profissional e funções exercidas de maior relevância para os

postos de trabalho a ocupar.

A avaliação curricular (AC), será expressa numa escala de 0 a 20 valores com a valoração até as

centésimas, de acordo com a fórmula a seguir indicada.

Ac = [(m) + (FP) + (EP )( 3) + (AD x z)1/7

Sendo que:

AC = avaliação curricular

HL= habilitações literárias

FP = formação profissional

EP = experiência profissional

AD = avallação de desempenho

Na análise dos critérios de avaliação constantes na ata no 1, o júri deparou-se com um lapso

relatlvo à ponderação da habilitação literária, a qual não se adequa às habilitações exigidas para

o Procedimento em curso.

Desta forma, o júri procedeu à correção da respetiva ponderação, a qual ficará determinada da

seguinte forma:

Escolaridade obrigatória: 18 valores

Habilitação superlor a escolaridade obrigatória: 20 valores

CANDIDATA APROVADA:

Carla Sofia Garcia Lima



Classificação final obtlda na Avaliação Curricular

& Nome Classificação Final &

& Carla Sofia Garcia Lima 14.86 &

Fundamentos da Graduação

Experlêuda Avaliação de

Habilitações Formação

Nome Profissional Desempenho Classmaáo Final
Literárias Profisslonal

(xa) (le

Carla Sofia Garcia Lima 20 O 20 12 14.86

Conforme consta da Ata n.9 1, o júri irá proceder ao faseamento da utilização dos métodos de

seleção, nos termos e para os efeitos do estipulado no n.o 3 do artigo 7.9 da Portaria 12—A de 11

de janeiro.

Convocatória para o 2.9 Método de Seleção Obrigatárío— Entrevista de Avaliação de

Competências (EAC)

O Júri deliberou convocar a candidata aprovada, para a realização do segundo método de

seleção, Entrevlsta de Avaliação de Competências (EAC) para comparecer no dia 4 de abril de

2023 às 9h30 nas instalações do Município de Caminha, sitas no Largo Calouste Gulbenkian em

Caminha.

A candidata supra identificada será notificada, nos termos do n.o 1 do amo 10.9 da Portaria 12-

A de 12 de janeiro, para realização do método de seleção, Entrevista de Avaliação de
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Competências (EAC), devendo fazer-se acompanhar de documento de identificação válido:

cartão de cidadão ou bilhete de Identidade.

O júri deliberou, por unanimidade, publicitar na página eletrônica da autarquia, vlwwxmr

caminha.“ (Viver/Documentação/Recursas Humanos/Procedimentos Concursais e

Recrutamento/2022/Asssistente operacional), a presente ata.

E não havendo outros assuntos a tratar no que se refere a este concurso, foi lavrada a presente

ata que, depols de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros do júri.

O Júri,
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